
Cruzeiro, 12 de janeiro de 2024.
 

De: Secretaria/Setor de Protocolo 
Para: Assessoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 38/2024 
Proposição: Indicação n° 21/2024 
 
Autoria: Vereadora Sandra da Cunha
 
Ementa: Projeto de Decreto Legislativo n° 58/86 Assunto: Concede Homenagem "Troféu
Imprensa", à pessoa que menciona: Art. 1º - Fica concedida a Homenagem "Troféu
Imprensa" , ao jornalista Bruno Pellegrine, da cidade de Cruzeiro, pelos relevantes serviços
de destaque na área jornalística do canal regional da TV Vanguarda. Art. 2.º - A
homenagem, de que trata o artigo anterior, dar-se-á em Sessão Solene a ser designada pela
Mesa da Câmara Municipal de Cruzeiro. Art. 3.º - As despesas com a execução deste
Decreto Legislativo ocorrerão por conta de dotações próprias do orçamento vigente,
suplementadas se necessário. Art. 4.º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação. Cruzeiro, 12 de janeiro de 2024. ________________________ Sandra da
Cunha Vereadora (MDB/SP)
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
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